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Vila Velha/ES, 22 de abril de 2026 

MOÇÃO DE APLAUSOS nº 003/2026 - GABTH   

 
EMENTA:  Congratula-se com o Sr. Sávio 
Bortolini Pimentel, pelos relevantes 
serviços prestados ao esporte brasileiro e 
por elevar o nome do Município de Vila 
Velha ao cenário nacional e internacional, 
tornando-se referência de talento, 
dedicação e inspiração para as futuras 
gerações. 

 
A Sua Excelência o Senhor  
OSVALDO MATURANO 
Presidente da Câmara Municipal de Vila Velha 
 

O Vereador Thiagão Henker que está subscreve, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Vila Velha, vem, com amparo nos artigos 211 a 213, apresentar 

a presente: 

JUSTIFICATIVA 

Sávio Bortolini Pimentel, conhecido nacional e internacionalmente como Sávio, nasceu em Vila Velha, 

Espírito Santo, e tornou-se um dos maiores nomes do futebol brasileiro de sua geração. Filho desta terra, 

levou com orgulho o nome de nosso município aos mais altos palcos do esporte mundial. 

Sua trajetória vitoriosa iniciou-se no futebol brasileiro, onde rapidamente se destacou por sua habilidade, 

inteligência tática e talento diferenciado, tornando-se ídolo do Clube de Regatas do Flamengo, sendo 

carinhosamente reconhecido pela torcida como “Anjo Loiro da Gávea”. 

Posteriormente, brilhou no futebol europeu defendendo o Real Madrid Club de Futebol, uma das maiores 

instituições esportivas do mundo, conquistando títulos expressivos e consolidando-se como atleta de nível 

internacional. Também representou a Seleção Brasileira de Futebol, contribuindo com talento e dedicação 

em importantes competições. 

Mais do que os títulos conquistados, Sávio representa o exemplo de disciplina, perseverança e superação, 

servindo de inspiração para milhares de jovens que sonham em transformar suas vidas por meio do esporte. 

Sua história demonstra que Vila Velha é celeiro de talentos e que, com esforço e oportunidade, é possível 

alcançar o reconhecimento mundial. 
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A presente homenagem reconhece não apenas o atleta vencedor, mas também o cidadão capixaba que 

orgulha seu povo e projeta positivamente a imagem de Vila Velha em todo o Brasil e no exterior. 

Diante de sua brilhante trajetória e de sua relevante contribuição ao esporte, é justa e merecida a presente 

Moção de Aplausos. 

 

 

THIAGÃO HENKER 

Vereador da Câmara Municipal de Vila Velha. 
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